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Portaria n.o 229/2003
de 13 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico do Cávado e
do Ave e da sua Escola Superior de Gestão;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 495/99, de
12 de Julho, e na Portaria n.o 486/2000, de 24 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração

O quadro n.o 3 do anexo à Portaria n.o 486/2000,
de 24 de Julho, passa a ter a redacção constante do
anexo à presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legalmente compe-
tente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2002-2003, inclusive.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 24 de Fevereiro de 2003.

ANEXO

(Portaria n.o 486/2000, de 24 de Julho — alteração)

Instituto Politécnico do Cávado e do Ave

Escola Superior de Gestão de Barcelos

Curso de Contabilidade Empresarial

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 3

3.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários
e estágios

Elaboração e Análise de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Análise Económica e Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Relato Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Operações Bancárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Direito do Trabalho e Segurança Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 4
Estágio ou Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 28 (a)

(a) Nos termos a regulamentar pelo órgão legalmente competente do estabelecimento de ensino.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2003/M

Sujeição a medidas preventivas dos terrenos localizados na área
envolvente à nova unidade hospitalar a implantar no Funchal

O Serviço Regional de Saúde constitui um vector fun-
damental da acção política do Governo Regional na
medida em que se consubstancia na prestação de um
conjunto de serviços de cariz acentuadamente social,
porquanto orientados para a satisfação, com eficiência,

das necessidades de bem-estar e de saúde da população
madeirense.

Tratando-se de um modelo a que, generalizadamente,
se reconhece um desempenho altamente satisfatório, é
chegado o momento de introduzir-lhe aperfeiçoamen-
tos, de modo que, expressando novas orientações estra-
tégicas, corresponda, de forma ainda mais eficaz, à dinâ-
mica de qualidade subjacente às acrescidas exigências
e aspirações dos profissionais de saúde e dos utentes
e proporcione mais significativos ganhos de saúde.

Recentes estudos visando a implementação de um
sistema de saúde renovado e mais moderno, pautado
por critérios de eficiência, eficácia e economia, apontam
como indispensável a criação de uma nova grande uni-
dade hospitalar, a implantar na cidade do Funchal.
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Tratando-se de um equipamento estruturante, que
se prevê único na sua escala a nível regional, a sua
localização há-de ter em conta quer o aproveitamento
e optimização de recursos e infra-estruturas já existentes,
quer condicionamentos de natureza morfológica, oro-
gráfica e climatérica e ainda os decorrentes da dispo-
nibilidade de solos que a sua dimensão determina.

Na procura de soluções com tal desiderato, surge
como adequada a zona a que se reporta a planta anexa
ao presente diploma, a qual passará a dispor de um
potencial urbano que urge planear, disciplinar e acau-
telar, sob pena de se perderem as enormes virtualidades
que podem vir a ser oferecidas e geradas por um bem
público tão decisivo no processo de desenvolvimento
económico e social da Região.

Nesta conformidade, entende o Governo Regional
ser conveniente submeter a área que ficará afecta ao
referido projecto a medidas preventivas, cujo objectivo
é evitar que a alteração indisciplinada das circunstâncias
crie dificuldades à futura execução daquelas obras, tor-
nando-as mais difíceis ou onerosas.

Assim:
O Governo Regional da Madeira, ao abrigo das dis-

posições, conjugadas, dos Decretos-Leis n.os 794/76, de
5 de Novembro, e 365/79, de 4 de Setembro, e nos termos
dos artigos 227.o, n.o 1, alínea g), da Constituição da
República Portuguesa e 69.o, alínea d), do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e
alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos, fica dependente
de prévia autorização da Secretaria Regional do Equi-
pamento Social e Transportes, ouvida a Câmara Muni-
cipal do Funchal, a prática, na área definida na planta
anexa a este diploma e que dele faz parte integrante,
dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução, ampliação e demo-

lição de edifícios ou outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal;
g) Abertura de novas vias de comunicação e pas-

sagens de linhas eléctricas ou telefónicas;
h) Abertura de fossas ou depósitos de lixo ou

entulhos;
i) Captação, desvios de águas ou quaisquer outras

obras de hidráulica;
j) Pinturas e caiações de edifícios ou muros exis-

tentes ou a construir, bem como quaisquer alte-
rações dos elementos ornamentais dos mesmos;

l) Quaisquer outras actividades ou trabalhos que
afectem a integridade e ou características da
área delimitada.

2 — A autorização a que se refere o número anterior
não dispensa quaisquer outros condicionalismos exigi-
dos por lei nem prejudica a competência legalmente
atribuída a outras entidades.

Artigo 2.o

Regime aplicável

Às medidas preventivas estabelecidas pelo presente
diploma aplica-se o regime constante dos artigos 11.o
a 13.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 3.o

Fiscalização

São competentes para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas pelo presente diploma e para pro-
ceder em conformidade com o disposto no artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secre-
taria Regional do Equipamento Social e Transportes
e a Câmara Municipal do Funchal.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em reunião do Conselho do Governo
Regional em 6 de Fevereiro de 2003.

Pelo Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva, Vice-Presidente.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


